
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.284.907 - SP (2018/0097905-5)
  

AGRAVANTE : URBANO CARVALHO 
ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONÇALVES E 

OUTRO(S) - SP147935 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: CARLOS ALBERTO BITTAR FILHO  - SP118936 

   MARISA MIDORI ISHII E OUTRO(S) - SP170080 
INTERES.  : MARAJO COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 

LTDA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Urbano Carvalho, contra 
decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, a e c, da 
Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - Acolhimento da 
alegação de ilegitimidade passiva do antigo sócio - Inadmissibilidade - 
Empresa que encerrou suas atividades irregularmente e não possui patrimônio 
suficiente à garantia da execução fiscal - Prosseguimento contra seus sócios - 
Solidariedade passiva na obrigação de pagar o imposto, embutido no preço dos 
produtos comercializados sem ter sido repassado ao Fisco - Responsabilidade 
configurada - Recurso provido.

Naquela decisão, em sede de agravo de instrumento, tendo como 
pano de fundo o redirecionamento da execução contra o sócio da pessoa 
jurídica, foi determinada a inclusão deste no polo passivo, tendo em conta que 
houve encerramento irregular das atividades e "a empresa, por ato dos seus 
sócios, embutiu o valor do tributo no preço dos produtos comercializados sem 
repassá-lo ao Fisco, não restando patrimônio que suporte a execução fiscal, 
enquanto o agravante procura se exonerar da obrigação". (fl. 1064) 

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta a violação dos arts. 535 e 
458, ambos do CPC/1973, alegando, em suma, que, não obstante a interposição 
dos declaratórios, o Tribunal de origem não apreciou o fato de que não houve 
conhecimento do agravo de instrumento, sob o fundamento de que seria 
cabível o recurso de apelação, bem como de que o agravo era intempestivo e 
inovou os argumentos defendidos.

Indica, ademais, a violação dos arts. 267, IV e VI; 513; 522; 
543-C e §7°; 566, I; 568, I; 580; 586; 592, II; 596, caput; 618, I, todos do 
CPC/1973, bem como 1°; 3°; 4°, I e 34 da Lei n. 6.430/80; 1003, parágrafo 
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único e 1032 do Código Civil, aduzindo, em resumo, a ausência dos 
pressupostos processuais do feito executivo.

Aponta, ainda, a ofensa aos arts. 113, §1°; 121, parágrafo único; 
134, VII; 135, III; 142, caput e parágrafo único; 149, caput e parágrafo único ; 
156, V e IX; 173, I; 174, caput; 201; 202; 204, caput e parágrafo único, todos 
do CTN; sustentando, em síntese, a não demonstração dos requisitos para o 
redirecionamento em face do sócio executado, não o cabendo pelo simples 
inadimplemento do débito tributário. Aduz a consumação da decadência para a 
constituição do crédito tributário e pugna pela decretação da prescrição.

Suscita dissídio jurisprudencial.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

O recurso especial foi inadmitido com base no Enunciado 
Sumular n. 7/STJ. 

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Tendo o agravante impugnado a fundamentação apresentada na 
decisão agravada e atendidos os demais pressupostos de admissibilidade do 
presente agravo, passa-se ao exame do recurso especial. 

Acerca da apontada ofensa aos arts. 267, IV e VI; 513; 522; 543-C 
e §7°; 566, I; 568, I; 580; 586; 592, II; 596, caput; 618, I, todos do CPC/1973; 
1°; 3°; 4°, I e 34 da Lei n. 6.430/80; 1003, parágrafo único, e 1032 do Código 
Civil; bem assim aos arts. 173, I e 174, caput; do CTN, o recurso não comporta 
seguimento.

Quanto à matéria constante nos citados dispositivos, verifica-se 
que o Tribunal a quo, em nenhum momento, os abordou sob a ótica da matéria 
impugnada no recurso especial, mesmo após a oposição de embargos de 
declaração apontando a suposta omissão. Nesse contexto, incide, na hipótese, a 
Súmula n. 211/STJ, que assim dispõe: “Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 
apreciada pelo Tribunal a quo."

Gize-se, por oportuno, que a falta de exame de questão constante 
de normativo legal apontado pelo recorrente nos embargos de declaração não 
caracteriza, por si só, omissão quando a questão é afastada de maneira 
fundamentada pelo Tribunal a quo, ou ainda, não é abordada pelo Sodalício, e 
o recorrente, em ambas as situações, não demonstra, de forma analítica e 
detalhada, a relevância do exame da questão apresentada para o deslinde final 
da causa.

Sobre o assunto, destacam-se os seguintes precedentes:
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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AVIAÇÃO 
AGRÍCOLA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
AUSÊNCIA DE  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 
INVIABILIDADE DA ANÁLISE DE  RESOLUÇÃO  DE  CONSELHO 
PROFISSIONAL.

1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC/73, na 
medida  em que o Tribunal de origem apreciou integralmente  a controvérsia  
posta  nos  presentes  autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação 
jurisdicional.

2. O Tribunal não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei 
invocados  no  recurso,  desde  que decida a matéria questionada sob 
fundamento suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional, dispensável 
a análise dos dispositivos que pareçam para a parte significativos, mas que 
para o julgador, se não irrelevantes, constituem questões superadas pelas 
razões de julgar.

3. A Corte de origem nada teceu a respeito dos arts. 2º, § 2º, do 
Decreto-Lei 917/69. 2º, 5º, 6º, II, 15, do Decreto 86.765/81, apesar de  instado  
a fazê-lo pelos embargos de declaração, razão pela qual incide o óbice da 
Súmula 211/STJ. "Não há impropriedade em afirmar a falta de 
prequestionamento e afastar a indicação de afronta ao artigo 535 do CPC, haja 
vista que o julgado pode estar devidamente fundamentado,  sem,  no  entanto,  
ter decidido  a  causa à luz dos preceitos jurídicos   suscitados   pelo   
recorrente,  pois,  como consabido,  não  está  o  julgador  a  tal  obrigado".  
(AgRg no REsp n. 1.386.843/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Terceira Turma, DJe  24/2/2014.)

 4. A matéria pertinente ao art. 97, I, do CTN também não foi objeto 
dos embargos declaratórios opostos perante o Tribunal a  quo.  Assim, não 
prospera o argumento tecido pela parte agravante para o afastamento do óbice 
previsto na Súmula 282/STF.

5. O exame de eventual violação dos demais dispositivos tidos por 
contrariados pela agravante exigiria  a análise das Resoluções do CONFEA, 
pretensão insuscetível de ser apreciada em recurso especial. Isso porque tais 
resoluções não se enquadram no conceito de "tratado ou lei federal" de que 
cuida o art. 105, III, a, da CF.

6.  Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.035.738/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, julgado em 14/2/2017, DJe 23/2/2017.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  
REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. 
APROVAÇÃO DE CANDIDATO EM CADASTRO DE RESERVA.  
PRETERIÇÃO.   MANUTENÇÃO  DE SERVIDORES CONTRATADOS 
IRREGULARMENTE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INADEQUADA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA OMISSÃO. JULGAMENTO CONTRÁRIO 
AOS INTERESSES DA PARTE.  CONTRADIÇÃO  EXTERNA. 
HIPÓTESE DE CABIMENTO INEXISTENTE PARA OS  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE PROVA 
PERICIAL.  QUESTÃO  ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA  7/STJ. VIOLAÇÃO A NORMAS 
FEDERAIS.   CARÊNCIA   DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FALTA DE COTEJO 
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ANALÍTICO. SÚMULA 284/STF.
1. A hipótese de cabimento referente à divergência jurisprudencial 

não  se  caracteriza corretamente quando os articulados recursais limitam-se à 
praxe equivocada da transcrição de ementas e dos votos de paradigmas, isso 
não sendo  suficiente para autorizar o processamento do apelo raro porque, 
nesse aspecto, deve obrigatoriamente haver o cotejo analítico entre o acórdão 
impugnado e o  paradigmático, o que significa dizer que de cada um deles o 
recorrente deve  identificar  quais são os seus elementos fáticos e jurídicos  e  
esclarecer,  a  partir  disso, as interpretações dadas sobre  um  mesmo  
preceito  federal as quais resultaram, contudo, em aplicações distintas de um 
mesmo direito.

2. Nesse sentido, uma vez que o recurso especial tem como 
destinação a  pacificação  da  exegese do direito federal, a divergência de que 
trata a alínea ""c"" do permissivo constitucional deve ser pontuada de forma  a  
esclarecer que  apesar  de  se  tratarem de controvérsias semelhantes a do 
acórdão da origem e a do paradigma, houve interpretações  dissonantes  de  
uma mesma regra e que isso deve ser resolvido de forma a que  haja  por  
certo  justamente a aludida pacificação exegética.

3. Se o recorrente não procede dessa forma analítica, mas apenas 
transcreve o tanto quanto escrito em ementa e no voto, não realiza o cotejo e, 
portanto, impossibilita a própria aferição da existência da divergência, isso 
justificando o óbice da Súmula 284/STF.

4.  A  contradição  de  que trata o art. 535 do CPC e que autoriza a 
oposição  de embargos é  intrínseca ao julgado impugnado, ou seja, entre  as  
suas  proposições, fundamentação e conclusão, e não entre ele e fatores 
externos a si, como, por exemplo, as provas dos autos ou  as  alegações das  
partes, nem tampouco entre  o acórdão e a sentença.

5. Se o Tribunal da origem disse, a partir das provas dos autos, que o  
recorrente  não  havia comprovado a existência de vagas durante o prazo de 
validade do concurso e que isso prejudicava a sua pretensão de  nomeação,  
não  há  como deixar de concluir que a reversão dessa quadra  demandaria  o  
mesmo procedimento, qual seja, interpretar as provas dos autos para se aferir 
existirem mesmo as tais vagas, o que justifica o óbice da Súmula 07/STJ.

6.  O prequestionamento advém do debate da temática processual à 
luz de  determinado preceito legal federal, ou seja, é forçoso que o Tribunal da 
origem  interprete os fatos processuais e sobre eles proceda  juízo  de  valor  
para  adequa-los  ou não a determinado preceptivo  federal, realizando assim a 
subsunção do fato à norma, o que  absolutamente  inexistiu  no  acórdão  da 
origem, que  não se sustentou  nos  arts. 130, 131, 331, § 2.º, 333, inciso I, 436, 
437, 438 e 439, todos do CPC-1973, mas apenas na Lei 8.112/1990 e na 
Constituição da República.

7.  O  prequestionamento  não é a indicação do preceito legal, mas o 
debate  de  determinada  tese  de  acordo  com  certa norma jurídica (inscrita  
no  preceito), de maneira a que a falta de apontamento de lei  não  importa  a  
falta  de  prequestionamento, mas tampouco a ausência de debate significa o 
prequestionamento ""implícito"".

8. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.581.104/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 7/4/2016, DJe 15/4/2016.)

Sobre a alegada violação arts. 113, §1°; 121, parágrafo único; 
134, VII; 135, III; 142, caput e parágrafo único; 149, caput e parágrafo único ; 
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156, V e IX; 201; 202; 204, caput e parágrafo único, todos do CTN, o recurso 
não comporta provimento. 

Com efeito, o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, evidenciada 
a dissolução irregular da empresa, de rigor o redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios-administradores.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE 
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU 
VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE 
ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Após alguma oscilação nos precedentes do STJ, a Segunda Turma 
passou a decidir que, se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à 
lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135, III, do 
CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da Execução Fiscal ao 
sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele não integrar a sociedade 
quando do fato gerador do crédito tributário.

2. O que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei 
evidenciada na existência ou presunção de ocorrência da dissolução irregular 
nos termos do enunciado 435 da Súmula do STJ.

3. No caso dos autos, como é premissa incontestável a dissolução 
irregular da sociedade, é legítimo o redirecionamento para os exercentes da 
gerência ao tempo do encerramento irregular das atividades empresariais.

4. Recurso Especial provido.
(REsp 1726964/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe 21/11/2018)

Ademais, vale ressaltar que o Tribunal de origem deixou 
consignado no acórdão recorrido que "a empresa, por ato dos seus sócios, 
embutiu o valor do tributo no preço dos produtos comercializados sem 
repassá-lo ao Fisco, não restando patrimônio que suporte a execução fiscal, 
enquanto o agravante procura se exonerar da obrigação". (fl. 1064)

No tocante à parcela recursal referente ao art. 105, III, c, da 
Constituição Federal, verifica-se que o recorrente não efetivou o necessário 
cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em confronto, o que impede o 
conhecimento do recurso com base nessa alínea do permissivo constitucional.

Conforme a previsão do art. 255 do RISTJ, é de rigor a 
caracterização das circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, 
cabendo a quem recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da 
similitude fática e jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo legal 
interpretado nos arestos em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários 
para tal demonstração. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se o 
constante da Súmula n. 284 do STF.
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Nesse mesmo diapasão, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. 
MATÉRIA EXCLUSIVA DE DIREITO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 
esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 
255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na 
alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Além disso,  é impossível realizar o confronto dos acórdãos 
trazidos como paradigmas, sem que se especifique a lei contrariada pelo 
julgado recorrido.

3. Quanto à violação à Lei 8.880/1994, vejo que não é possível 
examiná-la, pois não foram indicados os dispositivos legais que teriam sido 
violados. Portanto, está caracterizada a deficiência na fundamentação do 
recurso. Dessa forma, sua pretensão esbarra no óbice da Súmula 284/STF.

4. Para que o julgador use a faculdade prevista no artigo 285-A do 
CPC, exige-se que a matéria controvertida seja exclusivamente de direito, que 
no juízo já tenha sido proferida sentença de total improcedência em casos 
idênticos, e que o respectivo teor seja reproduzido na novel decisão. No caso 
sub judice o Tribunal local atendeu todos os requisitos necessários para a 
aplicação da norma jurídica.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp n. 1.656.510/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017.)

ADMINISTRATIVO.  ATO  DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO  SUBJETIVO.  
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DO ENUNCIADO   
N.   7   DA  SÚMULA  DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.

I  - O Tribunal a quo, ao decidir a controvérsia, considerou que, no 
caso  concreto, "não há como negar que o então Prefeito Municipal de 
Forquetinha,  ora  requerido,  contratou  de  forma a possibilitar o 
desmembramento  das  aquisições, com vistas a "escapar" da exigência de  
licitação  fato  incontroverso  nos  autos"  

II  - A Corte a quo considerou  que a parte recorrente, ex-prefeito, 
"autorizou a compra de  medicamentos ao longo dos anos de 2006 e 2008 nos 
valores totais de  R$  18.285,46  e  R$  10.726,02, respectivamente, sem 
observar a exigência  de  licitação. Em diversas oportunidades, no decorrer 
dos exercícios  de  2006  e  2008,  o  requerido  autorizou  a compra de 
medicamentos e produtos farmacêuticos de forma fragmentada, causando 
lesão ao erário público, eis que pelo Município de Forquetinha foram 
suportados   preços  médios  superiores  àqueles  pagos  por  outros municípios  
próximos" [...]. 
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III - E, ainda, observou-se, no acórdão recorrido,  que o depoimento 
do tesoureiro municipal "foi no sentido de  que o controle interno (do qual ele 
fazia parte) do Município, o setor   jurídico,   a   assistência  social  e  o  
demandado  tinham conhecimento  de  que  a  compra  direta dos fármacos 
ultrapassava o valor   máximo  para  a  dispensa  de  licitação,  bem  como  
que  o procedimento  licitatório  via  pregão eletrônico gerava economia ao 
erário,  situação  que  evidencia  o  agir  no mínimo culposo - pela desídia  
com o dinheiro público - do então Prefeito Municipal. Nesse contexto,   
prudente   salientar   que   os   atos   de  improbidade administrativa  que  
causam  prejuízo ao erário dispensam a prova do dolo,  sendo  suficiente  para  
a  sua  caracterização a presença de culpa".

IV  -  Assim,  ao  concluir pela responsabilidade do ex-prefeito, na 
execução  das compras, bem como pela sua atuação, o fizeram com base na  
prova  dos  autos.  Eventual conclusão, diversa da adotada pelas instâncias  
ordinárias,  no  âmbito  do STJ, implicaria o reexame de todo  o  conjunto  
fático do processo, atuação que encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula do 
STJ.

V  -  A  divergência  jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo 
a quem   recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e  
jurídica  entre  eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório   e   
do   voto   dos   acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo 
analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos  legais  e  regimentais  (art.  541,  
parágrafo único, do CPC/1973  e  art.  255  do  RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial  com  base  na  alínea  c  do  inciso  III  do  
art. 105 da Constituição Federal.

VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 940.174/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 

a e b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer parcialmente do recurso 

especial e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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